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LEI DAS RENDAS

Reforma do arrendamento não
garante urgência dos despejos
Juristas temem que processos continuem a arrastar se nos tribunais e alertam que isso poderá
levar ao insucesso da reforma na dinamização do mercado do arrendamento em Portugal

FILOMENA LANÇA

Apropostade reforma do arrenda
mento aprovada pelo Governo não
garantequeosdespejos fiquemreal
mente mais rápidos uma das preo
cupaçõesdosectorimobiliárioeuma
das promessas do Executivo que
consideraaceleridadeprocessuales
sencial para dar mais confiança a
queminvesteno imobiliárioparaar
rendar Segundoosjuristas ouvidos
pelo Negócios nada na propostade
lei confere carácter de urgência ao
novoprocedimentoespecialdedes
pejo Seria essecarácterde urgência
quegarantiriaaosprocessosdedes
pejoprioridade sobreosoutros pro
cessos evitandotambémqueparas
se durante as férias judiciais
Poroutrolado oBalcãoNacional

doArrendamento acreditam osju
ristas arrisca seanãopassardemais

umserviçopúblico vertextoaolado
Nadanestaproposta de lei nos

garante que este será um processo
urgente afirmaReginaSantos Pe
reira Em processo civil só há ur
gênciase alei oprevêexpressamen
te explica a advogada da SRS E
deixaapergunta semo tal carácter
de urgência o que é que obriga um
juiz apegarprimeiro numproces
so de despejo quando tem outros
quatro mil em cima da secretária

PedroFerreirinha daVieiradeAl
meida concorda Nãoencontramos
naProposta anãoseremsededeex
posiçãodemotivos qualqueratribui
çãodecarácterdeurgênciaaoproce
dimento especial de despejo no seu
todo ou seja estabelecer se que o
mesmo não se suspende durante as
fériasjudiciais equeos actos aprati
carnesteprocedimento têmprece
dência sobre aqueles apraticar nos
processos não urgentes

Proposta fica aquém da promessa
Opreâmbulodapropostaprevêque
seoarrendatáriodeduziroposição
aopedido de despejopornãoverifi
cação do fundamento invocadopelo
senhorio há lugarà intervenção do
juiz numprocessojudicial especial
eurgente masdepois fica sepor aí
e apenas se determina que será ur
gente opedidodeautorizaçãopara
entrarna casado inquilino que não
seopõe aodespejo mastambémnão
sai Ou também sempre que háum
pedido de deferimento do despejo
por razões sociais

AssunçãoCristasprometeuque
osdespejospassariamaserfeitosem
três meses via balcão do arrenda
mento Actualmente pelascontasdo
Governo uma acção executivapara
levar a caboumdespejodemora em
média 16meses Pelascontasdosad
vogadosdemora emregra bemmais
Frequentemente são anos admite

NunoSáCarvalho daCuatrecasas E
nãoserácomestapropostade leique
essa realidade se vai inverter desde
logoporque issosóaconteceráseos
processos emgeral funcionaremde
formamais célere Porque apesar
de a reforma prever uma série de
medidas meritórias com prazos re
duzidos continua a serparte do sis
temajudicialcomoumtodo porisso
não tenhamos ilusões afirma E os
anúncios do Governo também não
convencem Pedro Ferreirinha A

atribuiçãodocarácterdeurgênciaao
procedimento de despejocomo um
todo emborafossevantajosa de
pende sobretudo de umamáquina
judicialmais eficaz considera

Rui Peixoto Duarte da Abreu
Advogados que também não en
controu nenhuma disposição que
diga que este processoé urgente
lembra que a máquina dos tribu
nais émuito difícil demudar E se

o facto de a lei não estabelecer des

de logo aurgência processual será
umentrave à rapidez o factoéque
emgeral seumadvogadonão fizer
a oposição dentro do prazo previs
too seuclienteperdeessedireito se
ojuiz não respeitar os prazos opro
cesso prosseguirá normalmente

O advogado não tem dúvidas a
questãoda lentidão processualdos
despejos é uma das questões mais
sensíveisparao sucesso destalei e
continuará a ser um obstáculo ao
investimento no imobiliárioparaar
rendamento Rui Peixoto Duarte
dá mesmo o exemplo de um seu
cliente investidornos EstadosUni
dos ondeéproprietáriode algumas
centenas decasas arrendadas mas
que se recusa a seguir essa linha de
investimentoemPortugal Porque
dizele lá nummês consigodespe
jar quemnão me paga a renda mas
cáposso andardois anos àespera
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